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REQUERIMENTO Nº 315/2024

Maringá, 08 de março de 2024.

O  adiante  nomeado,  Vereador  com  assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há  possibilidade  da  criação  do  Fundo  Municipal  de  Proteção  e  Bem-Estar  Animal,  vinculado  à
Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar. Tal medida se justifica pelo fato dos valores recebidos de
multas pela Secretaria de Bem-Estar animal estarem sendo depositados em fundo vinculado ao Instituto
Ambiental de Maringá, orgão diverso da origem dos recursos. Em caso positivo, decline a data prevista
para essa finalidade. Em caso negativo, decline os motivos.

Atenciosamente, Vereador Flávio Mantovani

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Janderson Flavio Mantovani, Vereador, em
11/03/2024, às 17:51, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0332246 e o código CRC EB14BB28.
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